
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/ 336
 Rio Grande, 19 de Julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

 Ao cumprimentá-lo respeitosamente, vimos pelo presente, em atenção a Indicação nº

377/2023, em atendimento à  proposição do Vereador Rogério Gomes, solicitando viabilidade de

construir um redutor de velocidade ou faixa de pedestre elevada nas imediacões da Rua Dom

Bosco esquina Rua Dom Pedro I, próximo a Escola Municipal Clemente Pinto.

A solicitação se faz necessária, considerando que muitos dos alunos precisam cruzar a

via  no  trajeto  residência/escola  e  vice-versa,  especialmente  no  período  de  grande  fluxo,  na

primeira hora da manha e meio dia, ficando expostos ao risco, ante a alta velocidade em que os

veículos trafegam na referida via, sendo imprescindível a instalação deste redutor de velocidade a

fim de oferecer maior segurança para a comunidade, especialmente aos alunos da escola Clemente

Pinto, vimos informar que  através do Setor de Engenharia, irá realizar a devida vistoria no local

indicado, e havendo previsão técnica na legislação de Trânsito, será incluído no plano de trabalho.

Assim  sendo,  esperamos  contar  com  a  sua  sensibilidade  e  apoio  para  o  assunto,

aproveitando para renovar nossas atenciosas saudações, ficando a disposição.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal 

À Sua Excelência 
Ver. JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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